
Filiado ao Conselho Internacional de Enfermagem – Genebra

PORTARIA COREN-ES Nº. 06/2022

Homologa a Comissão de Ética de Enfer-
magem do Hospital Padre Máximo – PAD
nº. 426/2021

O Conselho Regional de Enfermagem do Estado do Espírito Santo – Coren/ES, no
uso da competência consignada no inciso XIV, do art. 15, da Lei n° 5.905/73, e tendo em vista
os incisos XIII e XXXII do art. 20 do Regimento Interno da Autarquia;

CONSIDERANDO  a  Resolução Cofen nº. 593/2018, que normatiza,  no âmbito dos
Conselhos Regionais de Enfermagem, a criação e funcionamento das Comissões de Ética de
Enfermagem nas Instituições de Saúde com Serviço de Enfermagem;

CONSIDERANDO o  recebimento  dos  documentos  referentes  ao  Processo Eleitoral
para formação da Comissão de Ética de Enfermagem do Hospital Padre Máximo;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Coren-ES, em sua 441ª Reunião Or-
dinária, realizada em 29/11/2021, e a Decisão Coren-ES nº. 014/2022, de 11/01/2022, que ho-
mologa o resultado das eleições;

Baixa as seguintes determinações:

Art. 1º – Homologar a composição da Comissão de Ética de Enfermagem do Hospital
Padre Máximo, formada pelos seguintes profissionais:

MEMBROS EFETIVOS:
MONICA PAULA DE DEUS CEZATI, Coren-ES nº 570476-ENF;
LUIZA MOREIRA AMBROSIM, Coren-ES nº 509018-ENF;
SAMIRA LORENA RAMOS ZANIN, Coren-ES nº 568301-ENF;
PAULA ELLER ULIANA, Coren-ES nº 529274-ENF;
LORRANA AMARAL DOS SANTOS, Coren-ES nº 481947-ENF;
FERNANDA CALIMAN CURBANI, Coren-ES nº 574457-ENF;
MAIARA PARREIRA CUNHA, Coren-ES nº 1334448-TE;
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CARINA GRECCO PIZZOL, Coren-ES nº 894759-TE;
LUANA DE MELO BRUNELI, Coren-ES nº 1547820-TE;
GABRIELA PAGIO ARAUJO, Coren-ES nº 1594478-TE;
ROSILDA DA PENHA SOUZA OLIVEIRA, Coren-ES nº 813071-TE;

MEMBROS SUPLENTES:
ALINE FALQUETO ULIANA, Coren-ES nº 171380-ENF;
MARIA DE FÁTIMA KLIPPEL, Coren-ES nº 651141-ENF;
NATHALIA ALVES LOPES, Coren-ES nº 1546505-TE;
CRISTIANE PAIVA DUTRA DA SILVA, Coren-ES nº 1530363-TE;
RENATA FIRMINO DE MENESES OLIVEIRA, Coren-ES nº 1515092-TE;
KELLE CRISTINA DA SILVA ANDRÉ, Coren-ES nº 1039247-TE;
MARIA JOSÉ LUCAS, Coren-ES nº 1005593-TE;

Art. 2º – A Comissão de Ética deverá constituir seu Regimento Interno no prazo de 90
(noventa) dias, a partir da data de ciência da homologação e, enviá-la ao Setor de Ética deste
Regional.

Art. 3º – A cerimônia de posse e o treinamento da comissão eleita poderão ser realiza-
dos por meio de videoconferência, em razão da pandemia provocada pela Covid-19.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroati -
vos a partir de 29/11/2021.

Vitória (ES), 11 de janeiro de 2022.

Dra. Andressa Barcellos de Oliveira
Coren-ES nº. 105712-ENF

              Conselheira Presidente
ABO//APMOR

Dra. Sandra Cavati Ribeiro Santos
Coren-ES nº. 41445-ENF

      Conselheira Secretária

______________________________________________________________________________________________________
_________

Sede - Rua Alberto de Oliveira Santos, 42, Sala 1116 - Ed. AMES - Vitória-ES - 29010-901 - Tel.: (27) 3223-7768 / 3222-
2930

Subseção São Mateus – Rua João Bento Silvares, 214, loja 03, Centro – 29.930-020 - Tel.: (27) 3763-1447
Subseção Cachoeiro de Itapemirim – Pç Jerônymo Monteiro, 67, sl 403 – Ed Max – Centro –.29.300-170  - Tel.: (28) 3522-

4823
Subseção Colatina – Av. Getúlio Vargas, 500, Ed. Colatina Shopping, sl 108 – Centro – 29.700-010 – Tel.: (27) 3721-5802

Subseção Linhares -  Av. Presid. Getúlio Vargas, 1220, sl 406, T. A, Cond. Laguna Center, Centro, CEP: 29.901-212, Telefone:
(27) 3371-7453 

Site: www.coren-es.org.br - E-mail: coren-es@coren-es.org.br - CNPJ 08.332.733/0001-35


